
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI
Estado da Bahia

Processo de Pagamento N° 6245

Data: 22/12/2021 

Empenho N°: 5090 /14

Credor: 25819 - COOPERVID - COOPERATIVA DE TRABALHO EM SERVIÇO DE SAÚDE

N° Conta Descrição Conta N° Agência Banco N° Doc. Valor

24880-0 FMS - CUSTEIO SUS 09989-V 001 - BANCO DO BRASIL S.A. 122204 52.853,9<

2357569



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI
Rua Antonio Costa - Lapinha

CNPJ: 10.830.605/0001-63 - CEP: 44.630-000 - MAIRI - BA

ORDEM DE PAGAMENTO PROCESSO ADM: 158-2017PA
EMPENHO: 5090 / 2021 N" SUB-EMPENHO: 14 TIPO DO EMPENHO: Estimativo

Data Empenho: 03/11/2021 Data Sub-Empenho: 21/12/2021 Data Liquidação: 21/12/2021 Data Pagamento: 22/12/2021
,_  FORNECEDOR 

Nome: 
Endereço; 
Bairro:
CNPJ:
Conta:

25819 - COOPERVID - COOPERATIVA DE TRABALHO EM SERVIÇO DE SAU Tipo Pessoa: Jurídica 
RUA PROFESSOR OLAVO PINTO, 33-A Complemento:
CENTRO Cidade: CONCEICAO DO COITE
24.040.501/0001-60 Insc. Estadual: CPF: RG:

_____  Agência:_____________________ Banco: -_______________________________________

Estado: BA

f—  DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA----------:------------------------------------------------------------------------

Reduzido: 2116.39.14 - ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

Unidade: 3.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função: 1 0 -Saúde
Sub-Função: 122- Administração Geral
Programa: 005- SAÚDE ACOLHEDORA, INCLUSIVA E PARA TODOS
Ação: 2.116- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - COVID 19
Elemento: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 14 - Transferencias de Recursos do SUS
Sub-Elemento: 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Modalidade: Pregão presencial 
Convênio:
Patrimônio:

N" Lie.: 
Contrato:

042-2017PP 
076-2017FMS

Saldo Anterior

376.603,75

Valor do Empenho

372.433,75

Saldo Atual

4.170,00

HISTÓRICO ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
REFERE-SE A LIQUIDAÇÃO PARA ATENDER GASTOS COM SERVIÇOS PRESTADOS POR 
COOPERADOS, PROFISSIONAIS DE SAÚDE NAS UNIDADES DO PROGRAMA POLICÜNICA 
NO MUNICÍPIO DE MAIRI-BA. CONFORME 8o TERMO ADITIVO DO CONTRATO 076/2017FMS 
E PROCESSO ADMINISTRATIVO 158/2017PA. REFERENTE AO MÊS DE DEZEMBRO DE 2021.

Movimentação Empenho

Saldo Anterior

344.094,25

Sub-Empenho

55.344,50

Saldo Atual

288.749,75

Data do Empenho: 03/11/2021 Data do Liquidação: 21/12/2021 Data do Pagamento: 22/12/2021

## Cinquenta e cinco mil e trezentos e quarenta e quatro reais e cinquenta centavos ## ValOT Bruto 55.344,50

Paga-se ao favorecido o valor de R$ 55.344,50 (Cinquenta e cinco mil e 
trezentos e quarenta e quatro reais e cinquenta centavos), proveniente desta

( J

O processo foi pago conforme a autorização. Em, 22/12/2021

SILVIA ALVES FERREIRA CARNEIRO 
Secretária de Saúde 

CPF : 001.653.695-90

AFONÇO SELÇO CARNEIRO 
Secretário de Finanças 

CPF : 263.953.555-20

IDENTIFICAÇÃO BANCÁRIA

N° Conta Descrição Conta N° Agãncia Banco N° Doc.

FMS-CUSTEIO SUS 09989-V 001 - BANCO DO BRASIL S.A.

R E C I B O

Recebemos da(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI a importância supra de R$ 55.344,50 (Cinquenta e cinco mil e trezentos e quarenta e quatro reais e 
cinquenta centavos ), conforme especificação constante nesta ordem de pagamento, pela qual damos total quitação.

Pagamento efetuado através de TED.

2357500



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI
Rua Antonio Costa - Lapinha

CNPJ: 10.830.605/0001-63 - CEP: 44.630-000 - MAIRI - BA

NOTA DE LIQUIDAÇÃO PROCESSO ADM: 158-2017PA
EMPENHO: 5090 / 2021 N° SUB-EMPENHO: 14 Data do Sub-Empenho: 21/12/2021 TIPO DO EMPENHO: Estimativo

FORNECEDOR

Nome:
Endereço:
Bairro:
CNPJ:
Conta:

25819 - COOPERVID - COOPERATIVA DE TRABALHO EM SERVIÇO DE SAÚ Tipo Pessoa: Jurídica 
RUA PROFESSOR OLAVO PINTO, 33-A Complemento:
CENTRO Cidade: CONCEICAO DO COITE
24.040.501/0001-60 Insc. Estadual: CPF: RG:

_________________________ Agência:____________________ Banco: -______________________________________

Estado: BA

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ------------------------------------------------------------------------—

Reduzido:_________ 2116.39.14 - ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR Data do Empenho: 03/11/2021
Unidade: 3.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função: 10-Saúde
Sub-Função: 122 - Administração Geral
Programa: 005 - SAÚDE ACOLHEDORA, INCLUSIVA E PARA TODOS
Ação: 2.116 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - COVID 19
Elemento: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
Fonte: 14- Transferencias de Recursos do SUS
Sub-Elemento: 3.3.90.39.99- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

Modalidade: Pregão presencial N° Lie.: 042-2017PP Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual
Convênio:
Patrimônio:

Contrato: 076-2017FMS
376.603,75 372.433,75 4.170,00

REFERE-SE A LIQUIDAÇÃO PARA ATENDER GASTOS COM SERVIÇOS PRESTADOS POR 
COOPERADOS, PROFISSIONAIS DE SAÚDE NAS UNIDADES DO PROGRAMA POLICLlNICA 
NO MUNICÍPIO DE MAIRI-BA. CONFORME 8o TERMO ADITIVO DO CONTRATO 076/2017FMS 
E PROCESSO ADMINISTRATIVO 158/2017PA. REFERENTE AO MÊS DE DEZEMBRO DE 2021.

Movimentação Empenho

Saldo Anterior Sub-Empenho Saldo Atual

55.344,50 55.344,50 0,00

Data do Empenho: 03/11/2021 Data do Liquidação: 21/12/2021

R E T E N Ç Õ E S

Código Descrição Valor

2.1.8.8.1.01.04.00.03.00 IRRF-FMS 830,17

2.1.8.8.1.01.08.00.03.00 ISS - FMS 1.660,34

^  Valor Retido 2.490,51
## Cinquenta e dois mil e oitocentos e cinquenta e três reais e noventa e nove cqntavos ## Valor Liquido I 52 853 99

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS

NOTA FISCAL Data Emissão
..............................................................  21/ 12/2021.....

Número
752

Série Sub-Séne Data Validade
U 21/12/2021

Valor R$
55.344,50

DESDOBRAMENTOS( PCASP)

Código
33231990

Descrição
LIQUIDAÇÃO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Valor R$
55.344,50

Declaro que os materiais foram recebidos e/ou serviços prestados em 
21/12/2021.

Declaro que a despesa relativa a nota de empenho supra está liquidada em 
21/12/2021, podendo efetuar o pagamento.

SILVIA ALVES FERREIRA CARNEIRO 
Secretária de Saúde 

CPF : 001.653.695-90

AFONÇO SELÇO CARNEIRO 
Secretário de Finanças 

CPF : 263.953.555-20 2357500



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI
Rua Antonio Costa - Lapinha

CNPJ; 10.830.605/0001-63 - CEP: 44.630-000 - MAIRI - BA

NOTA DE SUB-EMPENHO PROCESSO ADM: 158-2017PA

EM PENHO : 5 0 9 0 /2 0 2 1 N« SUB-EMPENHO: 14 Data do Sub-Empenho: 21/12/2021 TIPO DO EMPENHO: Estimativo
r_ FORNECEDOR 

Nome: 
Endereço: 
Bairro:
CNPJ:
Conta:

25819 - COOPERVID  - COOPERATIVA DE TRABALHO EM SERVIÇO DE SAUDE Tipo Pessoa: Jurídica
RUA PROFESSOR OLAVO PINTO, 33-A Complemento:
CENTRO Cidade: CONCEICAO DO COITE Estado: BA
24.040.501/0001-60 Insc. Estadual: CPF: RG:

_______ Agência:____________________ Banco: -______________________________________________________________

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA — ,-------—------------------- -------— ----------------- -----------
Reduzido: 2116,39,14 - ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR Data do Empenho: 03/11/2021

Unidade: 3.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função: 1 0 -Saúde
Sub-Função: 122-Administração Geral
Programa: 005 - SAÚDE ACOLHEDORA, INCLUSIVA E PARA TODOS
Ação: 2.116- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - COVID 19
Elemento: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 14 - Transferencias de Recursos do SUS
Sub-Elemento: 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Modalidade: Pregão presencial N” Lic.: 042-2017PP 
Convênio: Contrato: 076-2017FMS 
Patrimônio:

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual

376.603,75 372.433,75 4.170,00

REFERE-SE A LIQUIDAÇÃO PARA ATENDER GASTOS COM SERVIÇOS PRESTADOS POR 
COOPERADOS. PROFISSIONAIS DE SAÚDE NAS UNIDADES DO PROGRAMA POLICLÍNICA 
NO MUNICÍPIO DE MAIRI-BA. CONFORME 8o TERMO ADITIVO DO CONTRATO 076/2017FMS 
E PROCESSO ADMINISTRATIVO 158/2017PA. REFERENTE AO MÊS DE DEZEMBRO DE 2021.

Movimentação Empenho

Saldo Anterior Sub-Empenho Saldo Atual

55.344,50 55.344,50 0,00

N° Ordem Especificação ( item} Unidade Quant. Valor Unitário Valor Total

## Cinquerita e tincp rtil q trezentos e quarenta e quatro reais e cinquenta centavos';®, 55.344,50

Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em 21/12/2021.

SILVIA ALVES FERREIRA CARNEIRO 
Secretária de Saúde 

CPF : 001.653.695-90

Declaro que a importância supra foi deduzida do crédito próprio em 21/12/2021

GEOVANSIA PEREIRA RIOS 
Gerente Geral de Contabilidade 

CPF : 012.732.175-60
2357500



W M M f PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ
'  r mmmr m a  t—•» t  a  t  n  i k  i i r ^ m  a  ) i s p  i " i »  i  a  k  i  a  a  r t

u u u i u - i n i M n  iv iu in u i r n L  u i .  i n i n n y n o

Número da Nota
752

Número do Lote

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFSe Data e Hora da Emissão
21/12/2021 às 15:34:52(cohceiçaodo cònêl 

\  R jd tjH A Ü U aiS A t / CcdiQO de Verificação í 
3027 - 6445 - 8038 I

PRESTADOR DO SERVIÇO
uuuiyu /vtUi-mtanu
Razão Social 
Logradouro 
Bairro 
Município 
inscrição tsiaauai

vuv m u i
COOPERVID - COOPERATIVA DE TRABALHO 
HIDELBRANDO IEDC ARAÚJO GIRINO 
CENTRO i VILA REAL 
CONCEICAO DO COITE

>j idu iviui w v  m u i
CNPJ/CPF
Número 
Cep 
UF

24.040.501/0001-60
372
48.730-000
BA

i uiviMuurv uu ac iw iyu
Razão Social FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI
Logradouro RUA ANTONIO COSTA
Bairro LAPINHA
Município MAIRI

CNPJ/CPF
Número
Cep

10.830.605/0001-63
S/N
44.630-000

Inscrição Estadual UF BA

i ..asas»
u i9 u m i n i n H V H U  u v a  o c n v i v u o

Descrição j| Vaior Unitário | Quantidade Desconto | Total |
SFRVIOOS PRFSTADOS PDR COOPFRADOS PROFISSIONAIS nF 38206 7000 
SAÚDE, NAS UNIDADES DO PROGRAMA POLICLINICA NO MUNIClPIO
I0F MAIRI. RA NO MÍÇ nF nF7PMRPO nF OT91 OONITR ATO 76/OIYt 7 F
PROCESSO ADMINISTRATIVO 158/2017.

1 no ono 33 206 70

Valor Total dos Serviços R$ 33.206,70

DISCRIMINAÇÃO DOS MATERIAIS
---- : = - !l M r-,.. j  ^ _ft

509 INSUMOS 22137,8000 R$22.137,8000

Vaior Total dos Materiais R$ 22.137,80
ITEM DA LISTA DE SERVIÇO

04.01 - MEDICINA E BIOMEDICINA.
\

INFORMAÇÕES REFERENTE A DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS /
Insumos 40%
Valor dos Insumos: R$ 22.137,80 
Mão de Obra 60%
Valor de Serviços: RS 33.206,70
ISS Retido no Município tío Tomador de Serviços (&%): R i 1.660,34 
IR Retido na Fonte (1,5%): R$ 830,17

ATESTAMOS OUE OS M ATERIAIS  
FORAM RECEBIDOS E/OU OS 

SERVIÇOS FORAM PRESTADOS 4

/ < /

v .  y
Responsável pelo Pagamento ao imposto 
Contratante, tomador do serviço
Sit: is irã n  ria  Mr.t=í

Normal

Valor Total da Nota R$ 55.344,50
Operação
Com lançamentos de materiais
O n to n te  n p in  Simr,!e<; 7

Não

\  /  A  I  n O T A T » !  r * A  M O T A

Deduz Materiais? 
Sim
I nral rln SArvirn
Fora do Município

8630503 - ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS

Vaior do iSS R$ jiVaior Total Retido R$ |
1.66Q,34|Í 2.490,511

Vaior Toiai das Deduções R$
0,00

Base de Cáculo R$ j| Alíquota %
_________________ 33.206,70||__________ 5,00)

RETENÇÕES

|PIS R$ "i ||NSS R$
U,UUj

Vaior Liquido da Nata R$ 52.854,00

I |CSLL RS
U,UUJ I_____

IIC O FIN S R$ IR R$
U,UÜ| |

{ (Outras Retenções R$ |
Q3U, f f | j______________________ U,UÜ|

OUTRAS INFORMAÇÕES (RESERVADO AO FISCO)

Recebi(emos) do Prestador COOPERVID - COOPERATIVA DE TRABALHO CNPJ/CPF 24.040.501/0001-60 

Página 1 de 2 Nota Fiscal de Serviços



d£serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica n° 752 - emitida em: 21/12/2021 às 15:34:52 com o código de verificação: 3027 - 6445 - 8038

-I Ass:______________________________________________________________________________________________ em / /

Assinatura do Destinatário/Tomador do(s) Serviço(s) Data da Assinatura

Página 2 de 2 Nota Fiscal de Serviços



I a s i  é  £ J t í È .  1  'M M ,  U  L

€  ii*

Coo iterative le  rabafhc ern s ;rvi jo dei CE FATURAMENTO

Fundo M m ic pal de Saúde le  Mairi CNPJ: 10.Ú3C,6 0 5 /0 0 0 1 -0

Cc ntr sto n°: 76/2') 17 Nota -isca : 7 52
I  !§i Ref: Oeze nb ro 2021

________ ______  ___ ______ _____ Se 'viço dt Saúde: POLI CLÍNICA

[te n DES / r iç ã o  o b j e t o Ur ida de Lata Cargt H< rária Ho rário Ju mt. VI. Unit. VLMeisal

MÉ DL k E ALTA < OI 1PLEXIDA DE
y 1 RI ICRW1A: 'O ICI IMICA

Pol clínica

".i SE/LVIÇ 3 1 >E 03/EI/2C21 Sex a-F eira 07 301 s ás 12 hs/ 1 10/ 75,00 10.7 75, )0
ULTRA' ISC 'NOGP AFI/ 0 6 /i:/2C21 Segui da- Feira 13:' 'Oh àsl7;:0hs

13/1: 2C 21 Segui da- Feira
'1.2 ENDOC UT OLOCISTA Pol clínica 15/1 í/2021 Quai ta-1 eira 0 1:0( as 12:t 0 1 3.4 50,00 3.4 0,1 0

•i.4 GINECC LC GISTA/ORÍ TT TRA Pol clíi iica 10/1 1/2021 Sex a-í eira 0 !:0< as 12:(0 1 5.1 '0,00 5.1 0,1 0
‘Kl SERVIÇ ) I >E ANGIOL )G (A Pol clínica 16/1 1/2021 Quit ta- eira 0 S:0< as 12:(0 1 5.3 Í7,:i0 5.3::7,:o

PEDIAT LL, Pol clínica 28/1 1/2021 Ten a-í eira 0 i:0< as 12:( 0 1 3.4 50,00 3.4: 0,C0'K5

‘>.6 SEIVIÇ3DE 
ECOCA ÍD OGRAMA

Pol clínica 07/1 1/2021 Ten, a-í eira 0 i:0( as 12:(0 1 7.210,00 7.2o0,( O

".l.i OR TOP ED) STA Pol clínica 03/1 1/2021 Sex a-T eira Ü!:0< as!2:(0 1 5.1 '2,00 5.1 2,t 0

".9 CLINICO Pol clínica Qi art t-Feira á Sex a-1 eira 08:''0h as 12:(0hs 
130 'Oh as 17;( Ohs 1 10/; 75.00 10.7 75,00

".8 FíSIOTl R/ PEUTA Pol clínica Seg um a-Feirn á Se ita- Feira 07 301 s ás 12 hs/ 
13: Oh às 16:2Ohs 1 3.9)5,00 3.9i.5,C0

Tr tal 55.3 44,50

Rua Hlidelbr in d . ledo Araújo Cis no, M° 372, C entro, IEP 48.730-C 00. Co cei ão do Cnite -  6  ihia 
E-trail: o oge vid@vah;X).com. ü -  el: (75) 2 262 17 I5 

:NPJ: 24 040.50 /00 1-60



#.
IÍP

* Coo|

-ãk j j f ^ ?

24.040.4iO 70001-fir 1
coor^  a ò r a S J S 1

*fcí’ '-'ICO m s imRuaHkfc; 
Centro < » '4g r?

ledo : 
{)Of;

' - ' I i k  ,!/ V  

1 '-cté-BA

M anuela T  intíade F erre ra 
Diretor Prssidente

Rua lide brando l;do An újo Girino N‘ 372, C sntij, CEP: 48.730-í 30. íonceição do C> ite Bahia. 
E- nail coopery, J@vah ■o.c» iti.br-Tat: (75) 5 262 1705 

CMPJ: 24 040 501/0001-60



$®§f ãr Í  a .

PLANILHA DE DEMONSTRATIVO DE CUSTOS E SERVIÇOS PROFISSIONAIS E INSUMOS

Em atendimento ao que dispõe RESOLUÇÃO n.° 1355/2017 que altera o Art.4° - A alínea "h" do § 3o, do 
art. 4o da Resolução TCM n° 1.060/2005, a Coopervid Cooperativa de Trabalho em Serviço de Saúde, 
vem por meio desta apresentar a composição dos custos referente aos serviços prestados em Dezembro 
/ 2 0 2 1 :

iiy  c j u a i  iU O  i c ic íc iw í  id U U ã  u  u c ^ y C ò c i i  C U i i i ã C i  V iy w à  C ie  c e n  ü ü y o U  U C  m a u  U C

obra, a nota fiscal deverá estar acompanhada de uma planilha 
discriminando, de forma individualizada, o item, a descrição, os valores e 
percentuais dos insumos e da mão de obra, de conformidade com as 
clausulas constantes no Contrato, cuja inobservância implicara na 
apropriação, peio mouridi, ao xoxai aã aespesã corno senão ouiras aespesãs 
de pessoal."

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Mairi 
CNPJ: 10.830.605/0001-63

Item

X

i.üld riãvdl cmiâiSdU ud iiuid vdlüi tüldilMUld íh- cururaiu rerceniudi
752 21/12/2021 55.344,50

Despesas com Pessoa! e Encargos Sociais e Contribuições Sociais
76/2017

o o nnc 7n J J.4VU, / U
%

cn new/.Oufuu/u

** n  1 -?c “70 nno/

hocnoca rnm tava rio -arlminictr-3râSr\ ria Cor>r*arotí ws 3 çq7 7Q I G- c;noz
4 Tributos 1.937,06 3,50%
5 Outras despesas e Insumos 330,17 1,50%
6 Tributos Retidos 3.597,39 6,50%

Z 4.0 4 0 .5 0 i/0 0 0 1 -6 0 ~ l

v*i*uu t r ' * •"  v.üife • H>--

ivianueid i firiuciutí rerreira 
Diretor Presidente

Rua HidêlbiStidô Sedo Arsujo Girino, N° 372, Centro, CEP: 48.730*000. Conceição do Coite — Bsíiis.
E-mai!: coopervid@vahoo.com.br - Tel: (75) 3262 1705

mailto:coopervid@vahoo.com.br


Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 24.040.501/0001-60
Razão SocialrcooPERViD cooperativa de trabalho em serviço de saude 
Endereço: rua hildebrando  iedo  arauio  cirino  372 /  centro /  conceicao

DO COITE /  BA /  48730-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 
7, da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 0 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade:04/12/2021 a 02/01/2022 

Certificação Número: 2021120402314160429981

Informação obtida em 22 /12 /2021  14:34:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: COOPERVID - COOPERATIVA DE TRABALHO EM SERVIÇO DE SAUDE 
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 24.040.501/0001-60 
Certidão n°: 57636936/2021 
Expedição: 22/12/2021, às 14:34:53
Validade: 19/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que COOPERVID - COOPERATIVA DE TRABALHO EM SERVIÇO DE SAUDE 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 24.040.501/0001-60, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br


ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITE

C C r D C T A  D l  A M I I K I I ^ I R A I  M C  C I M A M r A C

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA DÍVIDA ATIVA

N° de Controle:31775 / 2021

Contribuinte: COOPERVID - COOPERATIVA DE TRABALHO EM SERVIÇO DE SAUDE
i .  o  a  r \ A r \  c n - t  i r \ r \ r \ A  p n

u r P Y w w r v .  ^4 . U * f r u . u v i / U u u i - u u

Inscrição: 000017701

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a prensente data, o contribuinte acima identificado está quite em relação 
a tributos e multas por descumprimento de obrigação estabelecida na legislação municipal, ressalvando o direito de a 
Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu 
nome, conforme estabelece Código Tributário do Município de Conceição do Coité-Bahia.

Emissão: 29/11/2021 às 15:03:32
Vu i iu u u v > i / £myjt-f-.

Observações:
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço
i i U p . /  / vv vv vv .L /U i  l u c i u a u u u L u i L C . u a . y u v . u i .

Utilize o qrcode para o link de verificação de sua autenticidade.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Código de Autenticidade: 10G3 - 3485 - 8551



F.missàn: 21/12/2021 15:51G O V F R N O  n O  F S T A D O  D A  R 4 H T A

p r n n r T  a m  * t x  a  t * a  ' / t a t t a  a
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Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

I uuau  i v

RAZÃO SOCIAL

C O O P E R V ID  - C O O P E R A T IV A  D E T R A B A L H O  E M  S E R V IÇ O  D E  1

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

r d  ftj-ü «oi m ooi

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto a inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

1/2021, conforme Portaria n° 318/33, sendo valida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO RODE SER COMPROVADA NAS 1NSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

,'álida com a apresentaça© conjunta do. cartao original de. inscnçso no CF
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 Rei C ertidaoN cgativ a.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br
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Secretaria da Receita Federal do Brasil
P rn n ira H n r ia -f íe ra l Ha Fa7anHa N a rm n a l

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Noma: COOPERV1D - COOPERATIVA DE TRABALHO EIWI SERVIÇO DE SAUDE  
CNPJ: 24.040.501/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1 rnnetflm  Hóhitns aHm inistraHns rvala S e rro ta r ia  Ha R e re ita  FoHoral Hn Rrasil /R FR1 rn m
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
P im r i r l n  A l i \  r l n  I IÍA 1Ã  Al irs  A I I \  r r .  w  A v i / t iU i l i / 4 a r i ^  A i n r t e  ♦'A r m r s r  rl-Tí o w l 1 C 1  O T K I  I l
~  — ~  wv- W, ».w.~ V - "  ~ w i “  . iw w  • ..w w  ««« ». « W * MW W » . WM

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
oXSCuÇSG f í3 Ca! ou objeto de decisão judicia! que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
npnativ/fl

C p I«5 r* o rttrlÕ A  ó  w ó l i r lo  n n r n  a  o r* lA h o lo A Ím o r> + A  m n ¥ i r t - 7  a  m i h p  filí«r»lr» oWVI IMJWV W «UIIWU p u iu  W UWMV OIV Wíl I * S*i I fcW t MWU V WWWW IlilUlW W | a o (>a  ria  a n to  ío rJ o M H v n  n o rn...............W WIIIW iWUVIUUOV) u

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas ’a’ a ’d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei nu 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
< = > n H prprnc  < h t t r v / / r f h  n n v  b r >  n u  < h t t r v /A A /w w  n n fn  n n w  h r >

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:47:53 do dia 19/10/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/04/2022.
/"'ÁríirtA rir* rlrt nniHir iÃ a • Ô0 ^ 4  ECAC 9CÃ A 4 7 0 D

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAIRI
C.N.P.J.: C .N .PJ,: 10 .830 .605 /0001-63
Rua Antônio Costa, s/n» Lapinha - Main -  BA - CEP: 44.630-000. 
Feme: (74) 3632-2104 - saude@mairi.ba.gov.br

\

8» TERMO ADITIVO PARA PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA AO CONTRATO 076-2017FMS

, Contrato de Prestação de Serviço que entre si fazem o MUNICÍPIO DE MAIRI, 
; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa COOPERVID COOPERATIVA DE
 ̂EM SERVIÇOS DE SAÚDE,

MUNICÍPIO DE MAIRI, pessoa jurídica de direito púbiico interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 
,212.872/0001-28 com sede à Praça 3. J, Seabra, 138, Centro, Mairi -  Bahia, neste ato 

apresentado por seu Prefeito, o Sr. José Bonifécio Pereira da Silva, através do FUNDO 
JNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o n° 10.830.605/0001-63, com sede na Rua Antônio 
sta, s/n, Lapinha, Mairt-BA, neste ato representado peta sua atual Secretária Municipal de Saúde, 

a Sra, SILVIA ALVES FERREIRA CARNEIRO, ambos com competência para assinar contrato, 
' doravante denominado CONTRATANTE, e empresa COOPERVID COOPERATIVA DE TRABALHO 

EM SERVIÇOS DE SAÚDE, CNPJ: 24,042.501/0001-60, sediada na Rua Professor Olavo Pinto, 
33a, Centro, em Conceição do Colté-BA, doravante simplesmente denominada CONTRATADA, 

•vem adftar neste ato, o presente contrato, na forma e condições que se seguem:

JLÁUSUIA PRIMEIRA -  Pelo presente Termo Aditivo fica prorrogado o prazo de vigência do 
; ntrato de prestação de serviços no gerenciamento de profissionais da saõde no

- into de MAIRX/BA, por mais 06 (seis) meses, a partir de 05/07/2021, com termino em

. SEGUNDA -  Permanecem inalteradas e aqui ratificadas as demais cláusulas do 
ntrato ora aditado.

, por assim estarem justas e contestadas, as partes assinem o presente Termo Aditivo 
am 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus regulares efeitos.

COOPERVID COOPERATIVA DE TRABALHO EM SERVIÇOS D l SAÚDE 
Resp,: Manuela Trindade Ferreira

Contratada

TESTEMUNHAS:

J



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Município de Mairi
C.N.P.J. : 10.830.605/0001-63 - INSC. E S T .: ISENTA
Rua Dom Manoel Lisboa, 32, Centro -  Mairi -  BA - CEP: 44.630-000.

Processo Licitatório N° 158/2017 
Pregão Presencial N° 042/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO 076-2017FMS

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o MUNICÍPIO DE MAIRI, Estado da Bahia, 
pessoa jurídica de direito público interno, com Praça J. J. Seabra, 138, Centro, nesta cidade, C.N.P.J 
'M F.) 14.212.872/0001-28, representado neste ato pelo Prefeito Sr. José Bonifácio Pereira da Silva, 

>jès do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o n° 10.830.605/0001-63, com 
,ae na Rua Dom Manoel Lisboa, 32, neste ato representado pela sua atual Secretária Municipal de 

^aúde, a Sra SILVIA ALVES FERREIRA CARNEIRO, ambos com competência para assinar 
'trato, doravante denominado CONTRATANTES, e, do outro lado, a COOPERVID 

-ERATIVA DE TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o n° 
.42.501/0001-60., com sede na Rua Professor Olavo Pinto, 33a, Centro, em Conceição do Coité- 

BA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Senhora Manuela Trindade 
Ferreira, brasileira, maior, solteira, portadora do RG n° 11.511.799-73 SSP/BA e do CPF n° 
062.488.855-08, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as seguintes cláusulas e 
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Contratação de pessoa jurídica para prestar serviços no gerenciamento de profissionais da 

saúde no Município de MAIRI/BA, na forma do Anexo 01 e Termo de Referência do Edital, 
conforme solicitado no Processo Administrativo n° 158/2017.

1.2 São partes integrantes e complementares deste contrato, independentemente de transcrição, 
"~°gão Presencial n°. 042/2017 e respectivas normas, especificações, despachos, pareceres,

lhas, proposta vencedora no contrato e demais documentos dele integrantes.

ÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REGIME DE EXECUÇÃO 
! Fica estipulado em R$ 2.526.912,00 (dois milhões quinhentos e vinte e seis mil novecentos e 

,,o>ze reais) o valor total a ser pago à CONTRATADA pela CONTRATANTE.

2.2 Após a assinatura do contrato será expedida pelo Município, através da autoridade competente, a 
respectiva Ordem de Serviço, objeto da presente licitação, de acordo com as disposições do presente 
Edital, bem assim do ajuste.

2.3 O pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após o recebimento dos serviços, através da 
Secretaria Municipal de Saúde -  Fundo Municipal de Saúde de MUNICÍPIO, em cheque ou depósito 
na conta corrente do favorecido, após emissão de nota fiscal e apresentação do comprovante de 
pagamento dos impostos e recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a foiha de pagamento 
relativos ao mês anterior.

■ Havendo erro na nota fiscal/fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
e a tramitação da nota fiscal/fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as 

ências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada para efeito de pagamento a 
r  reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado.

2.5 Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo se 
alterado ou criado após a data de abertura da licitação e que venha expressamente a incidir sobre o 
objeto deste contrato, na forma da lei.



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Município de Mairi
C.N.P.J. : 10.830.605/0001-63 - INSC. EST. : ISENTA 
Rua Dom Manoel Lisboa, 32, Centro -  Mairi -  BA - CEP: 44.630-000.

■' Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará serviços adicionais executados pela 
TRATADA, que não tenham sido prévia e expressamente autorizados, através de termo aditivo.

“ Tuando em visita à sede da CONTRATANTE, para a execução deste contrato, todas as despesas 
^os tais como deslocamento, equipamentos, hospedagem e alimentação dos técnicos caberão, 
. amente à CONTRATADA.

2.8 Para fins de fixação de obrigações sociais e tributárias, e de acordo com a planilha apresentada 
pela CONTRATADA, as partes convencionam que na execução deste Contrato, as despesas relativas 
à pessoal representam 60% (sessenta por cento) do seu custo e os insumos representam 40% 
(quarenta por cento) do valor total do presente contrato.

2.9 O regime de execução deste contrato é o da empreitada por preço unitário 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO E DA VIGÊNCIA
3.1 Os Serviços dos profissionais, objeto da presente licitação, deverão ser prestados nas Unidades 
de Saúde da Família (PSF'S), Policlínica, SAMU e Programas do FNS deste município, devendo este

cumprido pela contratada, sob pena de rescisão e demais sanções previstas neste Edital, no 
ato e na Lei n° 8.666/93 e alterações.

, período de vigência do contrato será de 06 (seis) meses contados da data de sua assinatura, 
Tando ser prorrogado a critério da administração e em conformidade com a Lei Federal n.

■ ^0'93.

CLÁUSULA QUARTA -  DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO DA CONTRATADA
4.1 Visando a manutenção do equilíbrio econômico e financeiro da contratada, durante o curso de 
sua execução, e tomando por base os preços do início de sua vigência, devem ser considerados 
eventuais reduções ou aumentos, desde que comprovado mediante apresentação de documentos.

§ 1o -  O interessado, em requerimento fundamentado, mediante a apresentação e exposição de 
motivos e/ou documentos formalizará o pedido.

§ 2o -  O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor poderá ser 
reajustado a cada 12 (doze) meses, tomando-se por base a variação do índice geral de preços -  
IGPM da Fundação Getúlio Vargas, ou na sua falta, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe

. atituir

: ULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto deste contrato 

.orrerão à conta da:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA -  02.05.001 - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 -
Projeto/Atividade: 2.025 / 2.026 / 2.029 / 2.030 / 2.031 / 2.046 / 2.073 / 2.074 / 2.076 - Fonte de 
Recurso-02-14

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
6.1 Responder, por quaisquer danos que venham a causar â União, Estado, Município ou a terceiros, 
em função do objeto do contrato firmado.

6.2 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das obrigações'] 
assumidas sem qualquer ônus à CONTRATANTE, especialmente aquelas de natureza tributária ej 
trabalhista.

Tceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos 
-js compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

*



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Município de Mairi
C.N.P.J. : 10.830.605/0001-63 - INSC. E S T .: ISENTA 
Rua Dom Manoel Lisboa, 32, Centro -  Mairi -  BA - CEP: 44.630-000.

6.4 Corrigir, sem ônus adicionais, quaisquer danos causados à Administração, decorrentes da 
prestação do serviço.

6.5 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições da habilitação fiscal, 
*rabalhista e de registro do órgão de classe.

j antir a prestação dos serviços com pontualidade na forma estabelecida neste instrumento.

"  Cumprir rigorosamente o prazo pactuado no presente contrato.

render a todas as diretrizes do Ministério da Saúde e em especial as normas do Sistema Único 
ue Saúde -  SUS.

6.9 Apresentar relatórios mensais das atividades desenvolvidas e preencher todos os formulários 
pertinentes às atividades desenvolvidas.

6.10 Apresentação de regularidades nos conselhos de classe de todos os profissionais contratados.

6.11 Fornecer os serviços conforme a necessidade da Secretaria de Saúde

6.12 Manter um escritório na sede do município de MUNICÍPIO.

’ 'SULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
r ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer neste contrato.

Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas.

ificar e aceitar as notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando 
...exatas ou incorretas.

7.4 A CONTRATANTE, para viabilizar a prestação dos serviços, se obriga a efetuar os pagamentos 
devidos à CONTRATADA nos valores, forma e prazos estabelecidos na cláusula segunda deste 
instrumento.

7.5 O acompanhamento do contrato será feito pela Secretária ocupante da Secretaria requisitante 
dos serviços.

CLÁUSULA OITAVA -  DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE
8.1 Fica estabelecido que, na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da CONTRATADA 

!nuer condição deste contrato, tal faculdade não importará em novação, não se caracterizando 
o renúncia de exigi-la em oportunidades futuras.

'TULA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
O presente contrato poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, em 

previa e expressa anuência da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES
10.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e 
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:

10.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves.

10.1.2 Multa por atraso imotivado do fornecimento do serviço, nos prazos abaixo definidos:
a) até 30 (trinta) dias: 0,3% ao dia, sobre o valor da fatura do fornecimento do serviço;

parte com

seguintes
criminais,
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b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da nota de 
empenho ou documento correspondente: 10% a 15% sobre o valor da fatura do fornecimento 
do serviço;
c) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou 
documento correspondente: 20% sobre o valor da fatura do fornecimento do serviço.

10.1.3 Suspensão nos prazos abaixo definidos:
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias;
b) de até 12 (doze) meses quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, 
no âmbito da Administração Pública Municipal.

■o.1.4 Suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa 
de 10% a 20%;
b) paralisar o fornecimento do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 
multa de 10% a 20%;
c) adulterar ou alterar substancias e características: físicas, químicas ou biológicas do material 
fornecido: multa de 20%;
d) entregar, como em bom estado ou verdadeiro, material falsificado, furtado, deteriorado ou 
danificado: multa de 20%.

10.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas na cláusula 10.1.3 e 10.1.4.

10.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
nto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

Hfante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ossarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade 
licada.

10.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
da Secretaria Municipal da Administração.

10.5 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado responderá pela 
sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, 
ou, ainda, cobrada judicialmente.

10.6 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
nfração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, 

* mpedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato.

s danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
oras, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da 

notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
11.10 contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos;

I - unilateralmente pela unidade administrativa solicitante:
II - por acordo das partes:
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contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
sões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

contrato.

11.3 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo anterior, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

11.4 Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para os serviços, esses serão 
fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos na lei 8.666/93.

11.5 No caso de supressão dos serviços, se o contratado já houver adquirido insumos e posto no 
local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição 
regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros

^nos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados.

: o Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
. oerveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, 

improvada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para 
conforme o caso.

11.7 Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da contratada, a 
Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro iniciai.

11.8 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
' 1 0  presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal 

> 93, com as consequências indicadas no artigo 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela 
este contrato.

! 2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
onyrando o direito à prévia e ampla defesa.

12.3 No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá apenas o pagamento do serviço 
já prestado e aprovado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
13.1 A CONTRATANTE, fica investida dos mais amplos poderes para fiscalizar toda a prestação do 
serviço, impugnando quaisquer erros ou omissões que considere em desacordo com as obrigações 
da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1 Serão partes integrantes deste contrato: 
a) Edital e Anexos;

reposta de Preços da CONTRATADA.

'oda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo as 
.^ondências encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas, pois só dessa forma 

rroduzirão efeito.
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14.3 Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na Lei 
Federal 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
'  1 Fica eleito o foro da Cidade de MAIRI, Estado da Bahia, como o competente para dirimir 

",fas decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro por 
vilegiado que seja.

Kur estarem assim, justos e contratados, assinam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Mairi/B

COOPERVID COOPERATIVA DE TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAUDE
Manuela Trindade Ferreira 

Diretora Presidente 
Contratada

TESTEMUNHAS:

CPF: 076.962.525-85CPF

floÇeír/lra dos 5>:
C^F; 016.479.215-54 • 
RG: 12.696.188-30

SãfÜÕS
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ANEXO UNICO
CONTRATO 076-2017FMS

PLANILHA ORÇARflENTÁFIIA
I
' Item DESCRIÇÃO OBJETO CH

Semanal Quant. VI. Unit. VI. Mensal VI. Total

1 ATENÇÃO BÁSICA
PROGRAMA: ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA

COORDENADOR ATENÇÃO BÁSICA 40H 1 5.345,00 5.345,00 32.070,00
i .Z. MÉDICO PSF 40 H 7 17.240,00 120.680,00 724.080,00
1.3 ENFERMEIRO PSF 40H 7 4.310,00 30.170,00 181.020,00

1.4 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40H 8 1.895,00 15.160,00 90.960,00

1.5 COORDENADOR DE PROGRAMAS 20H 2 2.272,00 4.544,00 27.264,00

9 ATENÇÃO BÁSICA
PROGRAMA: SAÚDE BUCAL

 ̂1 COORDENADOR ESB 40H 1 5.345,00 5.345,00 32.070,00

l
DENTISTAS 40H 7 5.345,00 37.415,00 224.490,00

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 40H 4 1.895,00 7.580,00 45.480,00
ATENÇÃO BÁSICA
PROGRAMA: NASF

3.1 FISIOTERAPEUTA 40H 1 3.965,00 3.965,00 23.790,00

3.2 NUTRICIONISTA 40H 1 3.965,00 3.965,00 23.790,00

3.3 EDUCADOR FÍSICO 40H 1 3.965,00 3.965,00 23.790,00

3.4 PSICOLOGO 40H 1 3.965,00 3.965,00 23.790,00

3.5 FONOAUDIOLOGO 40H 1 3.965,00 3.965,00 23.790,00
ATENÇÃO BÁSICA

PROGRAMA: MELHOR EM CASA

ENFERMEIRO 40H 1 4.310,00 4.310,00 25.860,00

MEDICO 30H 1 13.795,00 13.795,00 82.770,00

4.3 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40H 1 1.895,00 1.895,00 11.370,00

4.4 FISIOTERAPEUTA 20H 1 2.586,00 2.586,00 15.516,00
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA .

5 PROGRAMA: ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA ^

5.1 COORDENADOR 40 H 1 3.620,00 3.620,00 21.720,00
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o.2 TEC. EM FARMÁCIA 40H 1 2.240,00 2.240,00 13.440,00

6 VIGiLANCIA EM SAÚDE 
PROGRAMA: VIGILÂNCIA EM SAÚDE

6.1 COORDENADOR 40H 1
5.345,00 5.345,00 32.070,00

7 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
PROGRAMA: CEO

7.1 DENTISTAS 20H 3 3.450,00 10.350,00 62.100,00
7 2 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 40H 2 1.895,00 3.790,00 22.740,00

8
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

PROGRAMA: CAPS

COORDENADOR 40H 1 5.345,00 5.345,00 32.070,00

0.2 MEDICO PSIQUIATRA 40H 1 14.655,00 14.655,00 87.930,00

8.3 PSICOLOGO 40H 1 3.965,00 3.965,00 23.790,00

8.4 ASSISTENTE SOCIAL 40H 1 3.500,00 3.500,00 21.000,00

9
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

PROGRAMA: POLICLINICA

9.1 SERVIÇO DE ULTRASSONOGRAFIA 20H 1 8.620,00 8.620,00 51.720,00

2.2 ENDOCRINOLOGISTA 8H 1 3.450,00 3.450,00 20.700,00

i
OFTALMOLOGISTA 8H 1 5.170,00 5.170,00 31.020,00

GINECOLOGISTA/OBSTETRA 8H 1 5.170,00 5.170,00 31.020,00

PEDIATRIA 16H 1 3.450,00 3.450,00 20.700,00

9.6 SERVIÇO DE ECOCARDIOGRAMA 16H 1 7.200,00 7.200,00 43.200,00

9.7 SERVIÇO DE ANGIOLOGIA 8H 1 4.310,00 4.310,00 25.860,00

9.8 UROLOGIA 8H 1 6.895,00 6.895,00 41.370,00

9.9 CLINICO 16H 1 8.620,00 8.620,00 51.720,00

9.1.1 ORTOPEDISTA 8H 1 5.172,00 5.172,00 31.032,00

9.1.2 FISIOTERAPEUTA 30H 1 3.965,00 3.965,00 23.790,00

*1.4

DERMATOLOGIA 8H 1 3.450,00 3.450,00 20.700,00 N

BIOQUÍMICO 30H 1 4.310,00 4.310,00 25.860,00 C

■ ■ ò CARDIOLOGISTA 16H 1 4.310,00 4.310,00 25.860,00

10 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
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PROGRAMA: SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

COORDENADOR 20 H 1 3.620,00 3.620,00 21.720,00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40H 5 1.896,00 9.480,00 56.880,00

10.3 SOCORRISTA 40H 5 2.500,00 12.500,00 75.000,00
VALOR GLOBAL 2.526.912,00
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE MAIRI-BA

RESUMO DO CONTRATO

Número do Proc. Adm.: 158/2017 | Espécie: | Serviço | Modalidade: | Pregão Presencial ne 1)42/2017
Resumo do Objeto: Contratação de empresa para prestar serviços no gerenciamento de profissionais da saúde no Município de MAIRI/BA

: Unidade Orçamentária: 02.05.001

Crédito da Despesa:

: Elemento de Despesa: 
: Projeto/atividade:

3390.39
2.025/2.026/2.029/
2.030/2.031/2.046/
2.073/2.074/2,076

1

Data da Assinatura: 10/07/2017
Vigência

dos
Contratos:

10/07/2017
À

10/07/2018

: Fonte: 14-02
Número do Concrato: 076-2017FMS 1 Valor Total do Contrato: | R í 2.526.912.00
Empresa Contratada: COOPERVID -  COOPERATIVA DE TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE
Assina Pela Contratante: losé Bonifácio Pereira -  Prefeito Municipal -  Silvia Ferreira - Gestora
Assina Pela Contratada: Manuela Trindade

^*açSo diária do sistema
M  5 4 0

Sistema Ged-INDAP Cenificaçâô Automática ICP-SRASIL 
PM Mairi I  BA. DOM 2017 

Site; www.indap.org.br
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22/12/2021 16:41 Banco do Brasil

Emissão de comprovantes
G3312216069184561 
22/12/2021 16:41:08

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
22/12/2021 - AUTOATENDIMENTO - 16.41.09
0998900998 0001

Comprovante Pix

CLIENTE: BA 292010 FMS CUSTEIO SUS 
AGENCIA: 0998-9 CONTA: 24.880-0

SOBRE A TRANSACAO

ID: E0000000020211222184218784372499 
CNP3 DO PAGADOR: 10.830.605/0001-63 
VALOR: 52.853,99 
DATA: 22/12/2021 - 15:59:02

PAGO PARA: Coopervid 
CNP3: 24.040.501/0001-60 
INSTITUIÇÃO: 02038232 BANCO SICOOB S.A. 
AGENCIA: 3025 - CONTA: 000000000000001S7520 
TIPO DE CONTA: Conta Corrente

Esta transação pode ser tarifada em até 0,99%, 
com valor máximo de R$ 10,00.

Notificacao enviada em: 22/12/2021 - 15:59:04 

DOCUMENTO: 122204
AUTENTICACAO SISBB: F.DS1.FE6.260.B87.984

Central de Atendimento BB 
4004 0001
Consultas, informacoes e serviços transacionais. 

SAC BB
0800 729 0722
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de produ
tos e serviços.

Ouvidoria 
0800 729 5678
Reclamacoes nao solucionadas nos canais 
habituais agencia, SAC e Demais canais de 
atendimento.

Atendimento a deficientes auditivos ou fala 
0800 729 0088
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de cartao 
e outros produtos e serviços de Ouvidoria.

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.31#/template/~2Fconsultas~2F869-1.bb 1/3

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.31%23/template/~2Fconsultas~2F869-1.bb

